INDICAÇÃO Nº 
238
, DE 2006

INDICO, nos termos do artigo 159 da XII Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado de São Paulo, que determine a adoção das medidas urgentes e necessárias junto aos órgãos competentes, visando destinar recursos ao Município de Mairinque, com a finalidade de pavimentar a Estrada Municipal Mário Covas, que liga a Rodovia Raposo Tavares à Rodovia Castelo Branco.

JUSTIFICATIVA




A Estrada Municipal Mário Covas, no Município de Mairinque, liga as Rodovias Raposo Tavares e Castelo Branco, possui 22 (vinte e dois) quilômetros e não é asfaltada.

Ao longo da estrada estão situados vários bairros da cidade de Mairinque que não possuem outra forma de acesso. A estrada é usada por moradores e estudantes para se deslocar ao centro do Município ou para cidades vizinhas.

A estrada também é usada para escoamento da produção rural da região.

Como a estrada é de terra o acesso fica muito prejudicado nos dias de chuva, causando acidentes e prejuízos materiais com freqüência.

O problema nos foi trazido pelo Vereador Paulo Sérgio Batista da Câmara Municipal de Mairinque.

São estas as razões que justificam o encaminhamento desta indicação. Estamos certos de que serão envidados todos os esforços para que, a presente solicitação seja atendida.

Sala das Sessões, em

Deputada Maria Lúcia Amary - PSDB
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